ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

EDITAL ESAF Nº 17, DE 04 DE MAIO DE 2011
Concurso Público para Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - Segunda Etapa – Grupo 3
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF, usando da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 134, de 3/5/2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 4 de maio de 2011, do Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda, considerando a autorização da Ministra do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, constante da Portaria nº 64, de 2/5/2011, publicada no DOU de 3 de maio de 2011, e tendo em vista as disposições dos Editais ESAF nº 94, de 7/10/2009, publicado no DOU de 8 de outubro de 2009, regulador do concurso público destinado a selecionar candidatos para o cargo de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, e nº 28, de 16/4/2010, publicado no DOU de 17 de abril de 2010, que divulga o resultado da Primeira Etapa desse concurso público, RESOLVE:

I - Convocar, para efetuar a matrícula no Programa de Formação - Segunda Etapa – Grupo 2, nos dias  6, 9 e 10 de maio de 2011, entre os constantes do Anexo 2 ao Edital ESAF nº 28, de 16/4/2010, os candidatos relacionados no Anexo Único a este Edital.

II - Estabelecer as normas e os procedimentos para a realização do Programa de Formação - Grupo 2, correspondente à Segunda Etapa do certame, na forma dos itens que se seguem.

III – DO PROCESSO DA MATRÍCULA

III.1 – O “Formulário de Matrícula”, o “Termo de Responsabilidade e Opção”, sobre o auxílio financeiro, e as instruções de preenchimento desses formulários estarão disponíveis na página www.esaf.fazenda.gov.br
III.2 - O candidato deverá proceder do seguinte modo para realizar sua matrícula:

a) copiar, preencher, imprimir e assinar os formulários e o termo referidos no subitem III.1;

b) juntar o atestado de sanidade física e mental;

c) se o candidato for servidor ocupante de cargo efetivo da Administração Pública Federal, de Autarquia Federal ou de Fundação Pública Federal, deverá juntar, também, a declaração do dirigente da unidade de recursos humanos do órgão/entidade de lotação, comprovando essa condição e entregar a esse dirigente cópia do “Termo de Responsabilidade e Opção” sobre o auxílio financeiro;

d) encaminhar a documentação de matrícula, até o dia 10 de maio de 2011, via SEDEX, para:

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA – ESAF

Centro Estratégico de Formação e Educação Permanente - Cefor
Rodovia DF-001, km 27,4 – Lago Sul

71686-900 - Brasília – DF

III.3 – Caso o candidato não consiga obter os formulários de matrícula pela internet, é de sua inteira responsabilidade entrar em contato com a ESAF, por intermédio dos telefones (61) 3412-6481, (61) 3412-6427 ou do e-mail cefor.df.esaf@fazenda.gov.br para receber orientação de como os imprimir.

III.4 – O candidato que não efetuar a matrícula no período indicado será considerado desistente e, consequentemente, eliminado do processo seletivo. Para verificar se foi observado o período de matrícula, será considerada a data de postagem efetuada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, no envelope de SEDEX.

IV – DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA

IV.1 - De caráter unicamente eliminatório, a ser realizada pela ESAF, segundo regras estabelecidas pela  Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante o exame da documentação exigida do candidato, indicada no subitem IV.2, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 3º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, alterado pelo art. 9º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.
IV.2 - Os candidatos matriculados deverão apresentar, até o dia 27 de maio de 2011, os documentos a seguir relacionados, indispensáveis à sindicância de vida pregressa:

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral dos lugares em que tenha residido o candidato nos últimos 5 (cinco) anos;

b) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver sofrido condenação definitiva por crime ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão, no exercício de cargo ou de destituição de função pública;

c) declaração do órgão público, ao qual esteja vinculado o candidato à data da matrícula na Segunda Etapa, de não estar respondendo a procedimento administrativo disciplinar (sindicância ou inquérito) nem ter sofrido penalidade administrativa de suspensão;

d) folha de antecedentes expedida pela Polícia do Distrito Federal ou dos Estados onde residiu o candidato, nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 6 (seis) meses.

IV.3 - A entrega dos documentos previstos no subitem IV.2, todos indispensáveis à sindicância de vida pregressa, far-se-á sob pena de ser excluído do concurso o candidato que deixar de atender a essa exigência.

IV.4 - No curso da sindicância de vida pregressa será facultada à Administração a realização de diligências para obter elementos informativos outros perante quem os possa fornecer, inclusive convocando, se necessário, o próprio candidato para ser ouvido ou entrevistado, assegurando, caso a caso, a tramitação reservada de suas atividades.

IV.5 - Analisados os documentos e situações a que se referem as letras “a” a “d” do subitem IV.2 e realizadas, se convenientes ou necessárias, as diligências previstas no subitem IV.4, ouvida a Secretaria da Receita Federal do Brasil, será expedida, pela ESAF, declaração comprobatória do atendimento, por parte do candidato, dos requisitos estabelecidos no § 3º do art. 3º da Lei nº 10.593, de 2002, alterado pelo art. 9º da Lei nº 11.457, de 2007, para ingresso em cargo da Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil.

IV.6 - Em caso de desatendimento dos requisitos a que se refere o subitem anterior, indeferido o recurso de que trata o subitem IV.7, ouvida a Secretaria da Receita Federal do Brasil, compete à ESAF a adoção das medidas relativas à exclusão do candidato do certame, não cabendo recurso da decisão proferida.

IV.7 – Relativamente à sindicância de vida pregressa, poderá ser apresentado recurso, observado o seguinte:

a) o candidato considerado INAPTO poderá recorrer da decisão, nos 2 (dois) dias úteis subsequentes a sua publicação;

b) o recurso deverá ser entregue no Centro Estratégico de Formação e Educação Permanente da ESAF ou encaminhado, via SEDEX, para o endereço constante do subitem III.2, alínea “d” deste edital, no prazo recursal;

c) serão desconsiderados os recursos remetidos via fax ou extemporâneos;

d) a decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial da União.

V – DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO

V.1 – O Programa de Formação será realizado no período de 23 de maio a 12 de junho de 2011, na sede da ESAF, em Brasília-DF, no seguinte endereço: Rodovia DF-001, km 27,4, Lago Sul (Próximo ao Jardim Botânico). O candidato deverá apresentar-se para a cerimônia de abertura no Auditório, às 13h do dia 23 de maio de 2011.

V.2 – O conteúdo programático, a carga horária, o número de provas escritas e os critérios de aprovação na Segunda Etapa constarão de regulamento a ser aprovado por portaria do Diretor-Geral da ESAF.

V.3 – Nos dias de aplicação das provas, somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido de original de documento oficial de identidade, observado o disposto nos subitens 8.11, 8.12 e 8.13 do Edital ESAF nº 94, de 7/10/2009. 

V.4 – As atividades do Programa de Formação estão previstas para ocorrer de segunda-feira a domingo, no horário de 8h às 18h15, ressalvado o disposto no subitem VIII.1 deste Edital.

V.5 – A Segunda Etapa do concurso será regida pelas disposições deste Edital, do Edital ESAF nº 94, de 2009, e do Regulamento do Programa de Formação, a ser entregue ao candidato no ato de sua apresentação no local de realização da Segunda Etapa.

VI – DAS VAGAS

VI.1 - As vagas a serem preenchidas serão oportunamente divulgadas e o seu preenchimento: 

a) far-se-á mediante opção do candidato, manifestada em formulário próprio durante o Programa de Formação; e

b) observará, rigorosamente, a ordem de classificação na Primeira Etapa do concurso.

VII – DO AUXÍLIO FINANCEIRO

VII.1 - Durante o período de realização do Programa de Formação o candidato fará jus a auxílio financeiro, na forma da legislação vigente à época de sua realização, sobre o qual incide o Imposto de Renda. Para o pagamento, ou para o não-pagamento do auxílio financeiro, será exigido do candidato o preenchimento e assinatura do respectivo “Termo de Responsabilidade e Opção”.

VII.2 – O candidato deverá ressarcir os valores recebidos a título do auxílio financeiro de que trata o item anterior nas seguintes situações: 

a) caso seja reprovado por inassiduidade no programa de formação ou desistência;
b) caso haja desistência da posse ou do exercício.

VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS

VIII.1 – O candidato que estiver frequentando o Programa de Formação estará sujeito a regime de tempo integral, com atividades que poderão se desenvolver no horário noturno e nos sábados, domingos e feriados.

VIII.2 - As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e procedimentos do concurso de que trata este Edital, inclusive no Programa de Formação, correrão por conta dos candidatos, os quais não terão direito a alojamento, alimentação, transporte ou ressarcimento de despesas.

VIII.3 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral da ESAF.

MAURO SÉRGIO BOGÉA SOARES
Anexo Único – ATRFB – Grupo 3 -  Candidatos convocados

	Class
	Inscr
	Nome

	960
	0413755
	LUIZ PAULO GARRO DE OLIVEIRA

	961
	0154679
	CLEVERSON BARROS DOS SANTOS

	962
	0104892
	LIVIA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA

	963
	0629731
	ALAN RAFAEL BOESING

	964
	0097179
	GUILHERME JOFILI VAREJAO

	965
	0575917
	PATRICIA REGINA SOUZA SILVA

	966
	0093700
	JULIO CESAR DOS SANTOS NUNES

	967
	0384143
	ELBERTE PALLOS CRUVINEL

	968
	0090077
	ALEXANDRE VOSS

	969
	0354511
	EVERALDA MARQUES AMBAR

	970
	0110310
	LUIZ ARTHUR DE SANTI

	971
	0420000
	PEDRO SOUSA MARIENSE

	972
	0155721
	CASSIO BARROS DA SILVA

	973
	0332747
	RENATA PAVARINA VAZQUEZ

	974
	0079944
	LETICIA SUEMI OKAMOTO

	975
	0156680
	ALEXANDRE YUKIO INOUE

	976
	0017060
	JORGE LUIZ ALVES

	977
	0125130
	TATIANA MIRANDA SANTOS ANJO

	978
	0477931
	CLAUDIA FERNANDA SILVA LOUREIRO

	979
	0053058
	FABIO LEMES BARROS

	980
	0201146
	FRANCISCO RODRIGUES NOGUEIRA NETO

	981
	0455512
	ERIKA LOIOLA DE OLIVEIRA DUARTE

	982
	0605778
	EDMILSON RODRIGUES MACIEL

	983
	0318191
	CAROLINA CUNHA PINHEIRO MENDES

	984
	0248681
	ROMEU MARQUES OLIVEIRA DA CUNHA

	985
	0105767
	AUROMIR DA SILVA VALDEVINO

	986
	0355135
	ALESSANDRA LUZ DE SOUZA NUNES ANDRADE

	987
	0310670
	SIMONE SANTANA BELCHIOR

	988
	1097393
	RUDIMAR RADATZ

	989
	0682802
	RODRIGO CARLOS HERNANDES

	990
	0530719
	PEDRO CANDOTTI JUNIOR

	991
	0194263
	LEONARDO DE CASTRO FARIA

	992
	0180076
	BRUNA CRISTINA MIOTTO

	993
	0014540
	CASEMIRO FLORENZANO NETO

	994
	0483680
	JOAO MARCOS DA CUNHA SILVA

	995
	0835366
	CRISTIANO CASTILHO ANSCHAU

	996
	0470210
	BRUNO GONCALVES DE OLIVEIRA MAESTRALI

	997
	0464180
	LINDEMBERG AZEVEDO CAVALCANTE

	998
	0215872
	CRISTIANO DE SOUSA DEMBOSKI

	999
	0024333
	JEAN CLAUDE FADUL VIANNA

	1000
	0097551
	ELIDIA SILVANA PIEKARZEWICZ

	1001
	0337137
	ALBERTO PEREIRA BRISOLA

	1002
	0927384
	JULIO CESAR FAZOLI

	1003
	0353230
	FABRICIO HENRIQUE DE FARIA

	1004
	0976059
	FREDERICO JOSE CHAGAS PESSOA DE MELLO

	1005
	0223085
	TARCISIO HENKE FORTES

	1006
	0195332
	DAYSE CRISTHINA ANTUNES RIBEIRO

	1007
	1074792
	MIRNA YAE YASSUDA TAMURA

	1008
	0520616
	REUBEN DA CUNHA ROCHA

	1009
	0690686
	MARCELO MOREIRA DA SILVA

	1010
	0371556
	ROBSON MACEDO BARRETO

	1011
	0093530
	EVANDRO FRANCA DE LIMA

	1012
	0495972
	DANIEL ANTONIO MACHADO DA SILVA

	1013
	0382680
	SHADIA MARIA PECANHA VIANA FARHAT

	1014
	0645346
	JOYCE DE SOUZA GONCALVES

	1015
	0290700
	MARINA NOGUEIRA COELHO ROCHA

	1016
	0755494
	HUDSON DA CUNHA DUTRA

	1017
	0096822
	MAURO DA SILVA CHIRICO JUNIOR

	1018
	0110957
	DANIELA FORNER CASTELAN

	1019
	0560502
	JONAS PEREIRA DE ANDRADE JUNIOR

	1020
	0471178
	LUCIANA DE OLIVEIRA CARVALHO

	1021
	0064106
	THIAGO XAVIER PIRES

	1022
	0384453
	LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS SILVA

	1023
	0803987
	MARCOS MALDINI MULLER

	1024
	0328278
	MURILLO PIRES COELHO

	1025
	0619329
	VITOR MANUEL MACEIRA DE CAMARGO

	1026
	0098850
	MARCIA LACOMBE GUENA DE OLIVEIRA

	1027
	0050989
	ANTONIO ROCHA NETO

	1028
	0491250
	EDUARDO DOS SANTOS CARVALHO

	1029
	0360376
	JEFERSON RYUDI MATSUDA

	1030
	0229458
	ALEXANDRE KAISER RAUBER

	1031
	0033049
	GENGIS AUGUSTO CAL FREIRE DE SOUZA

	1032
	0907952
	HUGO LEONARDO BENICIO PINHEIRO

	1033
	0005223
	MARCEL FRONTERA FABRO DIAS

	1034
	0158070
	DANIEL YUTAKA YAMAMOTO

	1035
	0351105
	MARTHA PAES BORMANN

	1036
	0479411
	RAFAEL FREITAS DE OLIVEIRA

	1037
	0966460
	FABIO ANDRE ANTUNES PINHEIRO

	1038
	0961094
	KATIA GOMEZ DE MATOS

	1039
	0078328
	SILVIO VICENTE SPADINI

	1040
	0983632
	FABIO DE CASTRO TARTAU

	1041
	0066834
	MAIRA NEVES BEZERRA CAVALCANTI

	1042
	0510769
	ELAINE CRISTINA LIGEIRO SILVA

	1043
	0111457
	MAIRA MENDONCA REIFF CARLOS

	1044
	0276111
	ROGERIO POLITI

	1045
	0843067
	MARCELO ALVES BURGOS

	1046
	0294977
	CAMILA GRIECO RODRIGUES DIAS

	1047
	0364827
	JULIANA BRANDAO BRASIL

	1048
	0723550
	IGOR PEREIRA CINTRA DE OLIVEIRA

	1049
	0353710
	ROGERIO PAIVA CORREA

	1050
	0160547
	ANA CAROLINA PONTES

	1051
	0026654
	RODRIGO VILAS BOAS DE SOUZA

	1052
	0128104
	FERNANDA CHEQUETTO LOBIANCO

	1053
	0064130
	VAGNER JEGER LIMEIRA DE CASTRO

	1054
	0765732
	GLEDSON MENESES RAMOS

	1055
	0176230
	GUILHERME SCHORR CARVALHO LEME

	1056
	0089273
	RICARDO HERRERA MAIOLINI

	1057
	0461113
	ANTONIO JOSE PEIXOTO PESSANHA 

	1058
	0301639
	WHEYDISLANE YASKARA RAMOS DOS SANTOS

	1059
	0316709
	TOMAZ GOUVEA TEIXEIRA








